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INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS
Contrato Gestão Nº 01/2022 – Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT - CNPJ nº 96.295.654/0007-54

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios findos em
 31 de dezembro de 2023 e de 2022 e Relatório dos Auditores Independentes

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 Em Reais
ATIVO Nota 2023 2022
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa – 
com restrição 3  - 172.079
Aplicações financeiras – com 
restrição 3 5.165.412 2.379.448
Estoques – com restrição 4 260.106 442.399
Subvenções a receber 5 8.425.829 6.457.412
Outros ativos circulantes 84.322 9.357

Total do ativo circulante 13.935.669 9.460.695
TOTAL DO ATIVO 13.935.669 9.460.695

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

PASSIVO Nota 2023 2022
CIRCULANTE
Fornecedores 8 2.087.195 1.033.261
Obrigações sociais e fiscais 9 700.126 606.914
Provisão de Férias e encargos 10 748.782 468.717
Receitas diferidas com estoque 11 260.106 442.399
Subvenções a realizar 12 10.139.460 6.754.043
Transações entre partes 
relacionadas 6 - 155.361
Total do passivo circulante 13.935.669 9.460.695
TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13.935.669 9.460.695

Demonstração do Resultado - Para o exercício findo em
31 de dezembro de 2023 e de 2022 Em Reais

RECEITAS Nota 2023 2022
Receita de gestão pública 15 31.045.964 20.933.476
Receita s/ aplicações financeiras 121.033 21.466
Repasse destinado à aquisição
estoque (260.106) (442.399)
Doações não governamentais - 25.000
Total de receitas 30.906.891 20.537.543
DESPESAS
Com pessoal e encargos (9.676.960) (5.693.699)
Serviços de terceiros 16 (12.245.456) (8.260.379)
Medicamentos e materiais (3.931.578) (2.721.893)
Administrativas e gerais (4.906.272) (3.820.787)
Financeiras (146.625) (40.785)
Total das despesas (30.906.891) (20.537.543)
Superávit/ (déficit) do exercício - -
As notas explicativas da Administração são parte integrante 

das demonstrações financeiras

Demonstração de Fluxo de Caixa – Método Indireto - 
Para o exercício findo em 

31 de dezembro de 2023 e de 2022 Em Reais
ATIVIDADES DE OPERACIONAIS 2023 2022
Superávit (déficit) do período
Aumento (diminuição) dos itens 
que não afetam o caixa:
Depreciação e amortização - -
Ajuste de Exercício Anterior - -
Redução (aumento) do ativo
Estoque 182.293 (442.399)
Valores em negociação - 155.361
Outros ativos (74.965) (9.357)
Subvenções a Receber (1.968.417) (6.457.412)
Aumento (redução) do passivo
Fornecedores 1.053.934 1.033.261
Obrigações sociais e fiscais 93.112 606.914
Provisão de Férias e encargos 280.065 468.717
Transações partes relacionadas (155.361) -
Subvenções a realizar 3.385.417 6.754.043
Receitas diferidas com estoque (182.293) 442.399
Geração (utilização) de caixa 
das atividades operacionais 2.613.885 2.551.527
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisições de Ativos imobilizados 
e intangível - -
Geração (utilização) de caixa 
das atividades investimentos - -
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
 Recebimento de Empréstimos e 
Financiamentos - -
 Pagamentos de Empréstimos e 
Financiamentos - -
Geração (utilização) de caixa 
das atividades financiamento - -
Aumento (diminuição) no caixa 
e equivalentes 2.613.885 2.551.527
 Caixa e equivalentes no início 
do período 2.551.527 -
 Caixa e equivalentes no fim do 
período 5.165.412 2.551.527
Aumento (diminuição) no caixa 
e equivalentes 2.613.885 2.551.527
As notas explicativas da Administração são parte integrante 

das demonstrações financeiras.

Litana Grasiela dos Santos 
Alves, Presidente

CPF: 073.673.226-80

Vanessa da Silva Laurindo 
Mota, Contadora

CT CRC: 1SP238505/O-0

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações 
Financeiras - Para o exercício findo em 

31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Em Reais)
1. Contexto Operacional: O INSTITUTO SOCIAL DE SAÚ-
DE SÃO LUCAS é uma associação de direito privado, sem 
fins lucrativos, de natureza filantrópica constituída juridica-
mente em 05/11/1993, com o estatuto devidamente regis-
trado no Registro das Pessoas Jurídicas Comarca de Cotia 
– SP. Sua administração é dirigida pela Assembleia Geral, 
Conselho de Administração, Superintendência Geral e Con-
selho Fiscal. Dentre seus objetivos, o Instituto São Lucas 
prevê em seu Estatuto Social (Capitulo II, artigo 4º) promover 
e prestar atividades assistenciais, de natureza médico-hos-
pitalar, diagnóstica e/ou ambulatorial, Programa de Saúde 
da Família (PSF), e gestão, no âmbito da saúde, bem como 
promover a aquisição e distribuição de medicamentos e ma-
teriais médico-hospitalares para o cumprimento de contratos 
de gestão, com o objetivo de atender toda população, sem 
distinção de nacionalidade, cor, sexo ou religião. Promover 
e incentivar o desenvolvimento, a pesquisa e a capacitação 
de recursos humanos na área da saúde em diversos níveis. 
Apoiar a investigação cientifica na área das ciências da saú-
de, bem como contribuir para a excelência dos profissionais 
da referida área. Firmar convênios e ajustes congêneres 
com outras instituições, de natureza pública ou privada, de 
ensino, pesquisa ou assistência à saúde, prestar serviços e 
consultorias, desenvolver, assessorar e gerenciar serviços, 
unidades e sistemas de saúde. Unidade Gerenciada – Em 
08 de março de 2022 foi celebrado o contrato emergencial 
de prestação de serviços nº 001/2022 entre a Prefeitura Mu-
nicipal de Campo Verde e o Instituto Social de Saúde São 
Lucas, o presente contrato tem por objeto, a gestão técnica 
e administrativa, operacionalização e execução das ações 
e serviços de saúde do HOSPITAL MUNICIPAL CORAÇÃO 
DE JESUS. O contrato de Gestão possui vigência de 12 me-
ses, com o valor global estimado de R$ 22.919.235,89. Em 
18 de abril de 2022 foi celebrado o 1° termo aditivo contra-
tual referente ao contrato de gestão. O presente aditivo visa 
acrescer ao contrato de gestão, a realização de procedimen-
tos cirúrgicos e exames de alta complexidade no Hospital 
Municipal “Coração de Jesus”, por meio do programa “MT
Mais Cirurgias”, idealizado pelo Estado de Mato Grosso, no 
valor total de R$ 979.208,98; conforme solicitação anexa e 
de acordo com o que preceitua o art. 65, inciso I, “a”, da Lei 
8666/1993. Em 15 de julho de 2022 foi celebrado o 2° termo 
aditivo contratual referente ao contrato de gestão. O presen-
te aditivo visa acrescer ao contrato de gestão, quantitativo 
de serviços aos já previstos e existentes, bem como serviços 
não previstos no edital, mediante a contratação de funcioná-
rios e profissionais, conforme especificados no ofício n. DP-
JUR 097/2022-B da Contratada; e aprovado em 01/06/2022 
pela Comissão de Acompanhamento de Contratualização, 
nomeada pela Portaria n. 329/2022, e de acordo com o que 
preceitua o art. 65, inciso I, “a” da Lei 8.666/1993. Com o 
acréscimo descrito na cláusula anterior, haverá acréscimo 
financeiro total de R$ 3.789.074,98 ao valor previsto na cláu-
sula 9.3 do contrato de gestão, referentes a 09 meses e 15 
dias de vigência contratual, conforme especificado na plani-
lha anexa no ofício DPJUR 097/2022-B. 2. Apresentação e 
Elaboração das Demonstrações Financeiras: As demons-
trações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas 
em conformidade com as práticas contábeis emanadas da 
legislação societária brasileira e levam em consideração a 
Norma Brasileira de Contabilidade – ITG 2002 (R1), especi-
fica para Entidades sem Finalidades de Lucros e a NBC TG 
1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade para pre-
paração de suas demonstrações financeiras. 2.1. A autori-
zação para a conclusão destas demonstrações financeiras/
contábeis individuais e consolidadas pela Diretoria foi reali-
zada em 16 de abril de 2024. Resumo das Principais Prá-
ticas Contábeis: a) Moeda funcional e de Apresentação: 

As Demonstrações financeiras estão apresentadas em reais, 
que é a moeda funcional da Entidade. 3. Caixa e Equivalen-
te de Caixa – Com Restrição: Composto das contas corren-
tes bancária e aplicação financeira de liquidez imediata até a 
data do balanço. As aplicações estão demonstradas pelo va-
lor da aplicação acrescido dos rendimentos, apropriados até 
a data do balanço, de acordo com o regime de competência.

2023 2022
Bancos Conta Movimento - 172.079
Aplicações financeiras 5.165.412 2.379.448
Total 5.165.412 2.551.527
4. Estoques – Com Restrição

2023 2022
Estoques com restrição 260.106 442.399
Total 260.106 442.399
5. Subvenções a Receber: 

2023 2022
Subvenções a receber 8.425.829 6.457.412
Total 8.425.829 6.457.412
6. Transações entre partes Relacionadas: A entidade 
registrou transações entre partes relacionadas no passivo. 
Esse ajuste foi constituído para reconhecer a redução de 
um passivo registrado anteriormente, referente a transações 
realizada entre matriz e filiais. Essa transação foi ajustada 
devido a uma mudança na forma como as partes decidi-
ram liquidar o valor da transação. O ajuste para baixa de 
transações entre partes relacionadas ao passivo não teve 
impacto material nas finanças financeiras e não afetou o 
desempenho financeiro ou operacional da entidade. A enti-
dade acredita que a inclusão deste ajuste na contabilidade 
é necessária para fornecer informações precisas e relevan-
tes aos usuários de suas finanças. 7. Passivo Circulante e 
Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes 
são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encar-
gos, variações monetárias incorridas até a data do balanço 
patrimonial. Uma provisão é reconhecida em decorrência a 

um evento passado que originou um passivo, sendo prová-
vel que os recursos econômicos possam ser requeridos para 
saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. 
8. Fornecedores

2023 2022
Instituto Social de Saúde São Lucas 76.397 76.397
Vip Make Up Cosméticos Eireli 73.536 73.536
A.C.D.J Serviços Médicos Ltda 52.887 57.372
Mx Cirúrgica Hospitalar Eireli 56.139 56.139
K. de Souza Lopes 43.250 55.250
Centro Nefrológico de Tangara da 
Serra L

37.868 45.658

H.K.F. Roussenq 16.471 34.349
Edeilton Benedito de Freitas Eireli 37.007 33.600
Carlos Emanuel Ormond de Almeida - 31.299
Amfre Análises Clínicas Ltda
Outros Fornecedores

31.416
1.662.224

29.016
540.645

Total 2.087.195 1.033.261
9. Obrigações Sociais e Fiscais

2023 2022
IRRF terceiros a recolher 19.302 13.553
PIS/COFINS/CSLL terceiros a recolher 70.814 45.717
PIS a recolher 4.336 5.179
IRRF s/ folha a recolher 37.462 8.756
Salários a pagar 366.803 350.151
INSS a recolher 151.772 141.929
FGTS a recolher 49.637 41.629
Total 700.126 606.914
10. Provisões de Férias e Encargos

2023 2022
Férias a Pagar 748.782 468.717
Total 748.782 468.717
11. Receitas Diferidas

2023 2022
Receitas Diferidas com Estoques 260.106 442.399
Total 260.106 442.399
12. Subvenções a Realizar: Em atendimento a ITG 2002 
(R1) a Entidade está contabilizando os valores decorrentes 
de Subvenção e Assistência Governamentais, conforme 
abaixo: 

2023 2022
Passivo Circulante 10.139.460 6.754.043
Total 10.139.460 6.754.043
13. Apuração do Resultado: Em conformidade com o item 
12 da Resolução 1.305/10 NBC TG 07 R1, o resultado do 
exercício é apurado seguindo regime de competência. Ao 
final do exercício as receitas e despesas são confrontadas 
de maneira que o resultado apurado seja sempre “zero”, a 
fim de que o resultado não interfira no Patrimônio da Insti-
tuição. 14. Origem e Aplicação dos Recursos: As receitas 
da entidade, bem como as despesas são apuradas mensal-
mente ao regime de Competência. As receitas são apuradas 
através dos comprovantes de recebimento, bem como suas 
despesas através de Notas Fiscais e recibos, conforme as 
exigências da Lei. Tanto as receitas como as despesas, para 
efeito de prestação de contas estão demonstradas através 
do “Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas Con-
trato de Gestão – Anexo RP 08”.
15. Receita de Gestão Pública

2023 2022
Receita de Gestão Pública 31.045.964 20.933.476
Total 31.045.964 20.933.476
16. Serviços de Terceiros

2023 2022
Serviços Médicos 9.852.844 6.528.819
Outros Profissionais PJ 2.073.097 1.456.919
Serviços Gráficos 33.714 9.080
Consultoria e Assessoria 240.000 103.883
Tomografia e Imagem - 35.308
Serviços e Programas e Aplic. 45.801 126.370 
Total 12.245.456 8.260.379

Litana Grasiela dos Santos 
Alves, Presidente

CPF: 073.673.226-80

Vanessa da Silva Laurindo 
Mota, Contadora

CT CRC: 1SP238505/O-0
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos administradores do INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE 
SÃO LUCAS Contrato Gestão Nº 01/2022 – Prefeitura 
Municipal de Campo Verde, Arenápolis – MT. Opinião:
Examinamos as demonstrações financeiras do INSTITUTO 
SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS - Contrato Gestão Nº 
01/2022 – Prefeitura Municipal de Campo Verde CNPJ 
96.295.654/0007-54, que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demons-
trações do resultado e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS - Contra-
to Gestão Nº 01/2022 – Prefeitura Municipal de Campo 
Verde CNPJ 96.295.654/0002-54 em 31 de dezembro de 
2023, o desempenho de suas operações e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião:
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabi-
lidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos inde-
pendentes em relação à Entidade, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro-
fissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Ênfase: Conforme nota explicativa n°1, Em 08 de março de 
2022 foi celebrado o contrato emergencial de prestação de 
serviços nº 001/2022 entre a Prefeitura Municipal de Campo 
Verde e o Instituto Social de Saúde São Lucas, o presente 
contrato tem por objeto, a gestão técnica e administrativa, 
operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde do HOSPITAL MUNICIPAL CORAÇÃO DE JESUS. 
O contrato de Gestão possui vigência de 12 meses, com o 
valor global estimado de R$ 22.919.235,89. Em 18 de abril 
de 2022 foi celebrado o 1° termo aditivo contratual referente 
ao contrato de gestão. O presente aditivo visa acrescer ao 
contrato de gestão, a realização de procedimentos cirúrgicos 
e exames de alta complexidade no Hospital Municipal “Co-
ração de Jesus”, por meio do programa “MT Mais Cirurgias”, 
idealizado pelo Estado de Mato Grosso, no valor total de R$ 
979.208,98; conforme solicitação anexa e de acordo com o 
que preceitua o art. 65, inciso I, “a”, da Lei 8666/1993. Em 
15 de julho de 2022 foi celebrado o 2° termo aditivo contra-
tual referente ao contrato de gestão. O presente aditivo visa 
acrescer ao contrato de gestão, quantitativo de serviços aos 
já previstos e existentes, bem como serviços não previstos 
no edital, mediante a contratação de funcionários e profissio-
nais, conforme especificados no ofício n. DPJUR 097/2022-
B da Contratada; e aprovado em 01/06/2022 pela Comissão 
de Acompanhamento de Contratualização, nomeada pela 
Portaria n. 329/2022, e de acordo com o que preceitua o 
art. 65, inciso I, “a” da Lei 8.666/1993. Com o acréscimo 
descrito na cláusula anterior, haverá acréscimo financeiro 
total de R$ 3.789.074,98 ao valor previsto na cláusula 9.3 
do contrato de gestão, referentes a 09 meses e 15 dias de 
vigência contratual, conforme especificado na planilha anexa 
no ofício DPJUR 097/2022-B. Responsabilidades da Admi-
nistração pelas demonstrações financeiras: A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança da Entidade são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. Responsa-
bilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audito-
ria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela ad-
ministração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, in-
clusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planeja-
do, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos tra-
balhos. São Paulo, 17 de abril de 2024. 
SGS Auditores Associados S/S Ltda.
CRC 2 SP 024.456/O-4
Presley José Godoy, Contador
CRC 1 SP 185.052/O-5 S-MT
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INPASA AGROINDUSTRIAL S.A.
CNPJ nº 29.316.596/0001-15  NIRE 51.300.015.374

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2024
Data, Hora e Local: Aos 29 de agosto de 2024, às 14 horas, na sede social da INPASA AGROINDUSTRIAL S.A. (“Companhia”),
localizada na Cidade de Sinop, Estado do Mato Grosso, na Rodovia BR 163, km 817, Zona Rural, CEP 78.559-899.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença do acionista detentor da totalidade do
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionista
em Assembleias Gerais da Companhia. Composição da Mesa: Presidente – Sr. Fernando Zioli Alfini; Secretário – Sr. Diego
Sales Seoane. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) A aprovação da realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória adicional, em série única, da Companhia, no
valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), objeto de oferta pública de
distribuição, a ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o rito de registro automático de distribuição, em regime
de garantia firme de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores
Mobiliários”), da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), observados os termos e condições previstos na “Instrumento Particular
de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Inpasa Agroindustrial S.A.”
(“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, o Fiador (conforme definido abaixo) e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gilberto Sabino nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) da
presente emissão e representante dos titulares de Debêntures (“Debenturistas); (b) A autorização aos representantes legais da
Companhia para (i) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures
e à Oferta, (ii) celebrar a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais
aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão e do Contrato de
Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos e documentos e seus eventuais aditamentos, anexos e procurações relacionados
à Emissão, às Debêntures e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação
e/ou aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, (iii) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão
e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a,  o Coordenador Líder (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciário, o Agente de
Liquidação (conforme definido abaixo), o Escriturador (conforme definido abaixo) e os assessores legais da Oferta, podendo, para
tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários, e (iv) praticar todos e quaisquer atos necessários para
efetivar as matérias acima, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários
à sua realização, bem como seus eventuais aditamentos, anexos e procurações, incluindo, mas não se limitando a, a publicação
e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante
os órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta;
e (c) A ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima.
Deliberações: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, foram tratados os seguintes assuntos e tomadas as seguintes
deliberações pelo único acionista da Companhia: (a) Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, de acordo com os seguintes
termos e condições: (i) Número da Emissão: A Escritura de Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia.
(ii) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 06 de setembro de 2024
(“Data de Emissão”). (iii) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade
será a data da Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). (iv)
Número de Séries: A Emissão será realizada em série única. (v) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures
será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (vi) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas
300.000 (trezentas mil) Debêntures (“Quantidade de Debêntures”), totalizando R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) na
Data de Emissão. (vii) Valor Total da Emissão: O valor total da emissão será de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais)
na Data de Emissão. (viii) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures
serão utilizados para propósitos corporativos gerais da Companhia e/ou reforço do fluxo de caixa da Companhia, conforme previsto
na Escritura de Emissão. (ix) Agente de Liquidação e Escriturador: Para fins da Emissão, o agente de liquidação será a VÓRTX
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, acima qualificada (“Agente de Liquidação”). O escriturador será
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, acima qualificada (“Escriturador”), o qual será
responsável por realizar a escrituração das Debêntures entre outras responsabilidades definidas nas normas editadas pela CVM e
pela B3. Os termos definidos previstos para o Agente de Liquidação e Escriturador incluem qualquer outra instituição que venha a
suceder o Agente de Liquidação e/ou o Escriturador na prestação dos serviços de agente de liquidação e escrituração previstos na
Escritura de Emissão. (x) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo
rito de registro automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 160 e
das demais disposições aplicáveis sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures devendo ser
observado o Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores
mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição
Pública, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 3ª (Terceira) Emissão da Inpasa Agroindustrial S.A.” a ser
celebrado entre a Companhia, o Fiador e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), conforme previsto na Escritura de
Emissão e no Contrato de Distribuição. (xi) Garantia Fidejussória: Com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral
cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão e nas Debêntures,
incluindo, mas não se limitando, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos Encargos Moratórios
(conforme definido abaixo), se houver, bem como a Remuneração do Agente Fiduciário (conforme definido na Escritura de
Emissão), os custos, as comissões e as despesas devidos pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão, e, ainda, a
totalidade das eventuais indenizações, custos, despesas, honorários arbitrados em juízo, e demais encargos judiciais ou extrajudiciais
comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, ou pelos Debenturistas, em
decorrência de quaisquer processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos
direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), JOSÉ ODVAR
LOPES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.193.640-7, expedida pelo IIPR, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 209.191.669-20, residente e domiciliado na Cidade de Foz do Iguaçu,
Estado de Paraná, na Rua Jorge Sanwais, nº 1685, CEP 85.852-150 (“Fiador”) outorgará, fiança em favor dos Debenturistas,
obrigando-se como fiador e principal pagador, solidariamente responsável com a Companhia, pelo pagamento de todos os valores
devidos nos termos da Escritura de Emissão (“Fiança”). (xii) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica:
As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada
financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente
e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (xiii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures
serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição pelo seu Valor Nominal Unitário, na
primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Primeira Data de Integralização”). Caso
qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá
considerar seu respectivo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde
a Primeira Data de Integralização até a respectiva e efetiva integralização (“Preço de Integralização” e, cada uma, uma “Data de
Integralização”, respectivamente). (xiv) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não
será atualizado monetariamente. (xv) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por
cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra- grupo”, expressas na forma percentual ao
ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de
spread (sobretaxa) de 1,00% (um por cento por cento) ao ano-base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”).
A Remuneração será calculada conforme previsto na Escritura de Emissão. (xvi) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos
pagamentos em decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado e das hipóteses de resgate da totalidade das
Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado e Aquisição Facultativa (conforme definidos abaixo) com o cancelamento
de Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga pela Companhia semestralmente sempre
no dia 06 (seis) dos meses de março e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 06 de março de 2025 e o
último pagamento na Data de Vencimento (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (xvii)
Amortização do saldo do Valor Nominal: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas
anuais, devidas sempre no dia 06 (seis) de setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 06 de setembro de 2027
e o último na Data de Vencimento das Debêntures, de acordo com as datas indicadas na tabela prevista na Escritura de Emissão
(cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”). (xviii) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as
Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Agente de
Liquidação e Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (xix) Forma, Tipo e Comprovação
de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados,
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o
caso, será expedido por este extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures.
(xx) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (xxi)
Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, contando com
garantia adicional fidejussória, observada a Escritura de Emissão. (xxii) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo
de vencimento de 05 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 06 de setembro de 2029, ressalvados
os Eventos de Vencimento Antecipado e eventual resgate da totalidade das Debêntures em decorrência de uma Oferta de Resgate
Antecipado ou, ainda, Aquisição Facultativa (conforme abaixo definidos) que resulte em cancelamento da totalidade das Debêntures,
conforme previstas na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (xxiii) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente,
se a data do vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou dia em que não houver expediente
comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo de valores a serem pagos,
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que referida prorrogação de prazo
somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para os fins da Escritura
de Emissão, “Dia Útil” significa (a) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não
seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (b) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de
Emissão, qualquer dia no qual haja expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou
domingo. (xxiv) Encargos Moratórios: Sem prejuízo do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão
sujeitos a: (a) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido;
e (b) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, independentemente de aviso, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (xxv) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá,
a seu exclusivo critério, a partir de 06 de setembro de 2026 (exclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela
Companhia será equivalente a: (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures,
conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data
do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente
sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso e demais encargos devidos e não pagos até
a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (sendo os itens “(a)” e “(b)” acima considerados em conjunto como “Valor Base do
Resgate Antecipado Facultativo”); e (c) de prêmio flat, variando de acordo com os percentuais descritos na tabela prevista na
Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo, a ser pago em uma parcela única, (“Prêmio
de Resgate”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será operacionalizado conforme previsto na Escritura de Emissão. (xxvi)
Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 06 de setembro de 2026
(exclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião
da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equivalente ao: (a) parcela do Valor Nominal Unitário
das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração, calculado
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração anterior (inclusive), conforme
o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive), incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário,
ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização
Extraordinária Facultativa (sendo os itens “(a)” e “(b)” acima, considerados em conjunto como “Valor Base da Amortização
Extraordinária Facultativa”); e (c) de prêmio flat, , variando de acordo com os percentuais descritos na tabela prevista na Escritura
de Emissão, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo, a ser pago em uma parcela única incidente sobre o
Valor Base da Amortização Extraordinária Facultativa (“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária
Facultativa será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissão. (xxvii) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures, sendo assegurado a todos
os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”).
A Companhia realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada a todos os Debenturistas, com
cópia para o Agente Fiduciário ou publicação de anúncio, nos termos da Escritura de Emissão (“Comunicação de Oferta de Resgate
Antecipado”), com ao menos 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o resgate decorrente da Oferta
de Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicação deverá constar: (a) que a Oferta de Resgate Antecipado será relativa
à totalidade das Debêntures; (b) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, e que não poderá ser negativo; (c)
forma de manifestação, à Companhia, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (d) a data efetiva para o
resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil; (e) se a Oferta de Resgate Antecipado estará
condicionada à aceitação mínima das Debêntures; e (f) demais informações necessárias para tomada de decisão e operacionalização
pelos Debenturistas. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissão. (xxviii)
Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor
e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 86 e 88 da Resolução CVM 160,
da Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022, e na regulamentação aplicável da CVM, a qualquer momento, adquirir
Debêntures no mercado secundário: (a) por valor igual ou inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do
relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia; ou (b) por valor superior ao saldo do Valor Nominal
Unitário (“Aquisição Facultativa”). A Aquisição Facultativa será operacionalizada conforme previsto na Escritura de Emissão. (xxix)
Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xxx) Desmembramento: As Debêntures não poderão
ser objeto de desmembramento e conferirão aos seus titulares os mesmos direitos. (xxxi) Vencimento Antecipado: O Agente
Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de notificação à Companhia nesse sentido, considerar antecipadamente
vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão, respeitados eventuais prazos de cura
específicos previstos na Escritura de Emissão, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos na Escritura de Emissão (cada
evento, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”). O Agente Fiduciário deverá convocar os Debenturistas, em até 5
(cinco) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos eventos previstos na Escritura de Emissão
(cada evento, um “Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado
Automáticos, “Eventos de Vencimento Antecipado”), para que os Debenturistas se reúnam em Assembleia Geral (conforme definido
na Escritura de Emissão) com a finalidade de deliberar sobre o não vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura
de Emissão. (xxxii) Demais Características: As demais características e especificidades das Debêntures da Emissão e da Oferta
encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. (b) Autorizar os representantes legais da
Companhia a (i) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e à
Oferta, (ii) celebrar a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro dos
limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer
outros instrumentos e documentos e seus eventuais aditamentos, anexos e procurações relacionados à Emissão, às Debêntures
e à Oferta, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da
Emissão e da Oferta, (iii) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo,
mas não se limitando a, o Coordenador Líder, o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação, o Escriturador e os assessores legais
da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários, e (iv) praticar todos e
quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e
assinar os documentos necessários à sua realização, bem como seus eventuais aditamentos, anexos e procurações, incluindo,
mas não se imitando a, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada
das medidas necessárias perante os órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a
realização da Emissão e da Oferta; e (c) A ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia
relacionados às deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente assembleia e lavrada
a presente ata na forma sumária, conforme concordância dos presentes, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das
Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em
livro próprio. Sinop/MT, 29 de agosto de 2024. Mesa:

FERNANDO ZIOLI ALFINI - Presidente
DIEGO SALES SEOANE  - Secretário
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